
Como evitar o "calote oficial" 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

O Conselho Ju-
rídico da Fede-
ração do Co-
mércio do Es- 

0,0 ,d o 
Paulo (Cejur), 
com a presen-
ça dos minis-
tros. Oscar 
Corrêa e Ro-
berto Rosas, 
do embaixador 
Hélio de Bur-
gos-Cabal e dos juristas Arnal-
do Wald, Celso Bastos, Hamil-
ton Dias de Souza e Edvaldo 
Brito, recentemente, debateu 
assunto de extrema relevân-
cia, qual seja o do repasse do 
Imposto sobre Produto Indus-
trializado (IPI) e do Imposto 
de Renda para Estados e muni-
cípios. 

De rigor, a matéria sobre a 
qual se debruçaram os oito 
conselheiros é de particular 
relevância para o equaciona-
mento do problema maior que 
a União enfrenta, após a pro-
mulgação da Constituição de 
1988: teve seus encargos acres-
cidos, mas perdeu receitas 
substanciais para Estados e, 
municípios. 

A descentralização das ren-
das tributárias não correspon-
deu à descentralização de en-
cargos, razão pela qual, se a 
União já não conseguia equili-
brar suas contas antes de 88, 
com um crescente "déficit no-
minal" descompassando o Or-
çamento público, a partir do 
novo texto, o desequilíbrio 
tornou-se absoluto, configu-
rando a manutenção desse "dé- 

ficit" a principal causa da in-
flação brasileira. Nossa Fede-
ração; constituída de 5 mil en-
tidades, 120 mil legisladores, 5 
mil Poderes Executivos, 5 mil 
Poderes Legislativos e. 27 Po-
deres,Judiciários, não ,cabe 
dentrõ do .  Pródútõ Inerno 
Bruto (PIB). O Estado é maior 
que a sociedade e a diferença 
entre o que a sociedade produz 
e repassa, no nível de tributos 
para o Estado, e o que o Estado 
gasta é a medida correta da in-
flação. A inflação brasileira 
não é de demanda, mas de 
custos. E esta faceta mais gra-
ve é o reflexo da inflação ofi-
cial. 

Ora, o Cejur da Federação do 
Comércio examinou em pro-
fundidade o artigo 160 § único 
sobre a faculdade que a União 
teria de não repassar aos Esta-
dos e municípios a parcela da 
receita proveniente do Impos-
to sobre Produto Industriali-
zado e do Imposto de Renda 
que, constitucionalmente, 
lhes cabe, se tais pessoas polí-
ticas estiverem em débito com 
a União. O Art. 160 da Consti-
tuição federal está assim redi-
gido: 

"É vedado a retenção ou 
qualquer restrição à entrega e 
ao emprego dos recursos atri-
buídos, nesta seção, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos 
municípios, neles compreen-
didos adicionais e acréscimos 
relativos a impostos. 

§ único — Essa vedação não 
impede a União de condicionar 
a entrega de recursos ao paga-
mento de seus créditos". 

Como se percebe, o dispositi-
vo faculta à União não trans- 

ferir, para Estados e municí-
pios, tais rendas tributárias, 
se deles é credora. Tal faculda-
de não possuem os Estados. 

Em parecer que ofertei à 
prefeita Luíza Erundina, espo-
sei a idéia de que os Estados 
não poderiam condicionar a 
entrega de parte do ICMS arre-
cadado aos municípios, se es-
tes estivessem em débito com 
os Estados, em face da vedação 
da Lei Maior. 

Na ocasião, todavia, realcei 
que a União poderia fazê-lo, 
por ter sido esta a forma idea-
lizada pelo constituinte para 
compensar a perda de receitas 
introduzida pela Carta Magna. 
Desta forma, Estados, que vi-
ram suas receitas distendidas 
não podem se compensar, mas 
a União, que as perdeu, pode 
compensar-se, com os tributos 
mencionados, dos créditos 
vencidos e não pagos por Esta-
dos e municípios. 

O que de novo surgiu na reu-
nião do Cejur foi a questão de 
se saber se o § único do artigo 
160 hospeda uma "faculdade" 
ou um "poder-dever". 

A tese levantada pelo profes 
sor Hamilton Dias de Souza é a 
de que se trataria de um "po-
der-dever", isto é, uma facul-
dade que não poderá deixar de 
ser exercida pelo poder públi-
co, com o que a pretendida 
austeridade nos gastos públi-
cos, sinalizada pela Constitui-
ção, é de ser obtida. 

Todos os conselheiros alber-
garam a proposta, ofertando 
os sete conselheiros mencio-
nados, com o peso de sua repu-
tação nacional, instrumento 
de grande alcance para a con- 

secução do equilíbrio das con-
tas públicas, no que foram 
acompanhados pelo presiden-
te do Conselho. 

A implicação maior da con-
clusão do Cejur é a de que, se ...o 
presidente da . República re:- 
passar tais receitas', tendo_a 
União créditos vencidos, poçiO-
rá ser responsabililado civil 
e criminalmente, se o favoré-
cimento for contestável e 160- 
vo aos interesses nacionais 
visto que, pela teoria do "PP'- 
der-dever", a faculdade do 
exercício de um direito 'S`h 
transforma em obrigação. 

Se o presidente Itam'ar 
Franco adotar o critério mén-
cionado, poderá impor autori-
dade aos Estados e municí-
pios, sobre gerar caixa para a 
União, sem apenar ainda ma-is 
o povo e as classes produtoras. 

Que Estados e municípios 
paguem suas dívidas para com 
a União de maneira direta ou 
por meio da compensação eki-
gida pela Constituição, a fim 
de que a "inadimplência" não 
se transforme no instrumento 
maior da política destes ente 
federativos. 

De "calotes oficiais" o Pais 
já está farto e a União, ao lan-
çar mão da compensação auto-
rizada constitucionalmente, 
estará contribuindo para ré-
cuperar a imagem do poder pú-
blico, que não pode nem deVe 
ser "caloteiro". 
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